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I - Relatório

A presente iniciativa l'oi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em

05/05/2021. Após, a mesma foi inserida em patta eÍn 12l\5l2\2l. Cumprida a pauta, a iniciativa foi
encaminhada à Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora em 0110612o2l Após, a mesma foi
remetida ao Núcleo Econômico, bem como a esta Comissão em 01/06/2021, confome as folhas n"

02 e 07/ verso.

Submete-se a esta Cornissão, o Projeto de Lei n'308/2021 de autoria do Deputado Gilberto

Cattani, coautoria do Deputada Faissal, confome a ementa supracitada.

O autor assim ajustilica:

",L ANEtrL criou enl 2012 o Sistemâ dc Co'npêIrsâçâo dt E'tergiâ, que

pertritê quc os.onsumidor.s de encrgiâ possâm produzir n própria
cncrgiâ rm s âs trDidâdes .onru'nidoÍxs. O ex(êdêntc dc tDeryia
produzido pêlâs unidades consuDr oràs pode ser irjetâdo nàs rede§ de

distrihuição e compcDsâdo coln o consumo nos horário§ c'n quê náo há

produçaio dê encrgiâ.
Com o crcscirDetrlo do seto'de produçno {le cDcrgiâ rerovÍrtel, rto

âmbito do trstado dt Nlâto Grossú, foi cou(edidâ iscDção âo IC)ls de

todr grrâs5o dc ctrcrgiÀ quc o consu'nidoÍ obtilcr, t tonsumir' Enr

verdsdt, rênl erâ preciso â cdição dn citâdâ lci, tis qre nào hnvendo

hipótcse.l€ incidêDciâ do rcspectivo tribrto, ão há que se falâr cm fâto

gerndor (Art. lr4 e sêguhrtcs dâ Lei 5.r72, de 25 10.196ó)

Ocorre quc, trríê mês de âbril de 2021, n ilos cor§umidore§ Íor'rnr

",.pr"",,riao" 
com a cobrança de ICNIS eln suas trturÀ§ dt eneÍgix

elétricx. sottre a de'nânda d. e ergia lbto\'oltâicâ por si produz âs.

Á litulo de escl:irecime[to, â cncrgiâ produzidÀ c consumida, nilo podc

ser objei{, de ircidência dc ICNIS, cis que não hoüve âlití1rçâo dl'

Parcocr n" 84/ 2021/ CFAE0

Relerc tc ao PL n" 308/2021, que "Dispõe sobre a proibição dc

cobrânça de Imposto sobrc Operaçõcs rclativas à Circulação de

Mer'câdorias e sobre Prestâçõcs dc Serviços dc Transportes
Interestadual c InÍermuÍicipal c de Comunic:rção - ICMS da

cnergia renovável".

Autor: Deputado Cilbcrto Câttani
Coautor: Deputado Faissal
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titulâridâdc. tima vez mântêndo-se a produçío t o consu ro parâ o

mesno tihrlar dâ U'ri{lâdc Consumidorà, o sinlplês dêslocâmento dâ
enêrgiâ não cârarterirâ Íàto gerâdor (Súnltllâ 166, do Superjor Trihu nl
de Jus(isà).
Pâra ilustrur, se detêr riDâdo consumidor prodrlz 1000 k$h de erersia
lbnrroltrirâ, € ronsumê, âo finâl do nrês, iguàl qüantidade dc k$h, trão

pngará nrm â energiâ (que obteve dos ruios soln'es), e neID o ICiUS (Pois

Dão pr$isou tomprâr da cotrcessionáriâ d€ energir elétricâ)
Dilcrent€nênte seriÀ sc, no 

'nesno 
êxemplo de gcrâção de 1000 k§h, o

coDsumidor utilizàsse quântiÂ superior, digamos, 1.5(10 krYh. Neste câso,

a difêrençâ, isio é, os 500 klvh, dêvem ser rclnunerndos r co cêssio,rária,
hêm .omo sobrc cle. haverá incid ência do ICMS.
Todiviâ. no ânbito do estxdo de NIâto Cros$, { c{, cessionária Energisà
S.-{. êmitiu conmricado oÍiciâl dizendo quc, co bise no CoDvênn)

CoDfâz l6/2015, cntcrdcn que â Cláusulâ l'ri'neirâ, §1', II, âutoriza !
rol,rançn de ICNTS sobrc n TE - Tarifâ dc Energia, â TtiST Inrila
sobrr o Uso do Sistenrâ dc I rrnsmissão e a TUSD l nrifr sobre o L§o
do Sistemâ dê Distribuição, 

'nêsmo 
quc sobre a €nergiâ solÀr, ou

Rêssâlte-se que â cobrânsâ enl qucstáo diz respcito âo ICÀIS sobre a

TUSD - târifa de ütiliziçáo do sist.'nr de distribuição, quc é un1 dos

ro pon€ntes dâ Dossâ tâÍiÍâ € que hoje represe tâ 58% delâ, ao pâsso

que o ouiro componcnte (I[ - târifa dc energin) represênta 42%.
Cúntudo, nâo se âligura crívêl que o nsuÍrio, no consunir r ctrêrgiâ
í,utrom injetâdâ Dâ redt de distribuição, no sislemâ de compensâ{no ê

râ rnesDu qunntidadc inscridâ (conformc pontuado nâ Resolução ro 482

dr A\EEL), seja comprlido âo pagamcnto do imposto incidctrte Destê

tipo dê op€r'âçâo.
Parr que n Geração Dishibuidâ, protetrie le de fontes rcnovriv€is,

contiru. crescendo e trâzcndo bênêficio§ parâ o Pâís, com grâDde

gerâção dc cnlprêgos, bencíícios âmbiertâis e pâÍâ o sêtor clótrico, é

nrportânte quc esse desênvolvinctrto ocorrâ dc formâ suÍeniáYcl, conr

um ârcâbouço legrl que gârânt! â segurançâ juridicâ e os rccursús

'recêssários 
parâ seu dêsenvolvimt to

De oütro lado. temos os consu'nidores residcncixis e conêrciâi§ dc bâixn

rendâ, quc lbrâm âgressitamenlê âfetado§ pela pxndêmia provocàdâ
pelo Covid-l9, co r reflcxos êm todos os setores no scrtido do
.lesemprcgo, iuúêrto de prcços dos Produtos e .êrviços disponiveis no

mcio v)riâ1, êntrc outros nspectos.
Estâs pêssoas precisrm e merccem n atenção do poder público, coltr

Dtc{nismos e ircenlivos fiscais. na tormâ dâ ConÍituição Fcderâl, qu€

per'nilânl suâ alavâ'rcâeêm como engrenâscm o sistcma comêrcial
brxsilêiro, e é nestà pr€missa qüê â proibiçáo dâ cobrançt' dê Icms no

corrsumo dc nté 5000 k\Yh por nlês sc tornn importaDtc pàrâ fomcntâr o
crêscincntr) de unr grupo dê pês§oas (ujâ rendâ lbi conrprometidâ e

precisâ dê âjudâ parà se restÂbcl(er'
N§tê seDtido, cntêndê-§e adequâdo o eíâbêlecimcnn) êm lei de um

modelo que perl ita o desenvoltimento cquilibrâdo dâ G€râçâo

Distribuídn no Rrrsil, deÍinirdo r Conta Desê volvincnto lrlrergético
CDI como a orig€m dos rêtursos [ccessários para lxl de§enYohinento.
Com o itúuilo dc evitar í, âbarrotn ento dc nçoes o Poder Judi'iário'
brm conro â o'Ierâçào fitrâ'rceira (desnecêssáÍia) n todo§ os
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colrtribuirtcs-cotrsunlidores quc bu§câm o direito dc não §erem cobrâdo§

indevidâmente pelo trstâdo, é que propomos êstc projeto dê l€i".

No âmbito desta Cornissão, csgotado o prazo rcgulamel1tar, não lôram aplcscntadas

Ernendas ou Substitutjvo Intcgral ao Projeto de Lei cm tela.

Api)s, os auios fbram eDcarninhados à esta Comissão para a cmissão de parcccr quanlo ao

rnéritu.

E o rclatóÍio.

II - Ànálise

No âmbito dàs competôncias desttl Comissão, previstas no aftigo 369, inciso II, do

Rcgincnto lnterno, destacam-se como atribuiçõcsi emitir palcccr a todos os projetos quanto aos

aspectos orçamentálios e ltnancciros em lodas as proposições que couber c, cm especial, nas que

tr.rtâm da legislação orçamentária, conrpree[clendo o plalro plurianual, a lci de diretrizcs

orçarnentârias, a 1ci orçamentária anua1, os créditos adicionâis, e suas alterações

Competeú ainda a esta Comissão: acompaúat c fiscalizar a cxecLrção orçamcntária dc

acordo conr a legislação pcltjncnte; emitir parcccr nàs contas da Adrninisttação Públioa, do Podcr

Exccutivo e sobre expcdicntcs do Ttibunal de Contas col.relatos à Conissão; lazer o

acompanhamento da dívida pública intema (] extema; controlar a arrecadação, rcpaftição dos

tdbutos e conhibujçõcs; conholar as dcspesas públicas; apreciar a prestação dc contas do Poder-

ExecLltivo; analisar os processos licitatórios e contratos da adrninistraçâo públicà dircta c indireta,

incluiclas as fundações instiluídas c mantidas pelo Estado; reccber, para demonstração e avaliaçãcr

do cump mento das rnetas fiscais, cü Audiência Pública, pelo Sccretário dc F-azenda'

Rcssaltem-se ainda como atribuições desta Comissão, analisar todas as proposições

legislativas que tratem dc alterações na Legislaçâo Tribuláia que disporham sobrc isenções dc

tributos, anistias, remissôes, rcdução de base cle cálculo, crédjto presumido, dilêrimcntos ou

renúncias fiscais.

No quc atine à tra itação e abordagem do tctna, o Regirncnto Intcmo prediT dois casos: no

pr'imeilo, vciilica-se a cxistéicia dc lei que trate especificamentc do tema em enfoque' Sc

confin'nada, o projcto scrá arquivado. No segundo, a existência dc projetos scmelhantcs tramitando'

Sc houver, a propositLlra dcverá ser'ape sada.

O presente projeto em scu art. 1'visa regulamcntar as hipóteses dc incirlência do ICMS

Imposto sobrc Opcraçõis rclativas à Citculação dc Mercadorias e sobre Prestaçõl:)s de Scrviços dc

1.:.ansportes lntcrcstadual e Intcrmunicipal c de comunicação sobre a cnergiir rcnov:'rvel no âmbito

do Estado de Mato Grosso.

lre) ,l'. l,,A.e l"t.,i. l,taggi, I-ole 06, sh, Seror 
^ 
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Já em scu art. 2' cliz qr.re sào tbntcs de energia rcnováveis: hidtic.! (encrgia da ágLla dos

rios), solar (energia do sol), cólica (energia do vento), biomassa (elcrgia de lnatéria or8âl1ica),

geoténnica (energia do interior da l'cna), oceânioa (energia das marÓs c das ondas) c hidrogênio
(energia quimica da molécula dc hidrogênio).

Dc acordo com pesquisas realizadas na illtraDet, existe elnenda do Deputado Paulo Arairjo

ao Projeto de Lci Complementar n' 53/2019, de autoda do Poder Dxccutivo, que cstabelece a

isenção dc tributação l1a cncrgia solar injetada na rede até 3l de dczembr-o dc 2027 Dm sua

justificativa o deputado diz:
"Á presente altcração têm como objetivo buscâr o npoio do§ uobres l'ar(§ pxrn (orrigir
um.r distorçào conl relaçáo à Encrgia solâr'gcÍadâ nâ unidadt consumidora, pois estc

tipo d€ gerâçào dc cncrgiâ trâz bonefícios em relação â e§fcra Socioecorômicr, â €sfcrn

^nbi€n(âl 
ê â esl'cra Estrâtégica, scnão vêjâmos: Nâ ESLER SOCIOtrCOI'íONIICA o§

benefícit'§ dâ êrêrgiâ sol:rr pârâ nos§o e§tâdo ocorrc'n com: Â Reduçâo dos gâ§tos conr

eneryiâ elótric!; b. âtrâção dc novos irYe§timetrtos privados nâ árcâ; c con§equcnte

gcrâçiio de novos cmpregos de qualidâdê no Est.rdoi d de§cnvolvimento dc rorâ cadeiâ

produtivâ no trstâdoi c. nqüecimcrto dxs economias ros nmnicípio§, rcgiões e no Flstado

do Mâio Grosso Na f,SltrR^ ÀNIBItrh-T^I, í,s bencfictus dâ encrgia solâr parx 
'1o

Íosso êstado ocorrem coIn: â. 
^ 

gêrâçâo dc ênergia lÍnpâ, renovtirêl e sustcntti!êli b'

contribui pârâ as metas de reduçáo dê eni§§iles do pai§ e do e§tâdo; c Não emite gâses,

liqridôs ou sólido§ drrânte â operâçIoi d. não serâ ruídos e ão po§§ui pnrtes móveis'

Nâ ESItrRÀ ES'tRÁTÉGICÀ o§ benêficios d.r enêrgiâ §olâr pârâ ro§so t§lâdo ocorrem

coln: â. DiversiÍicaçÍo dâ nlâtriz rnergéticÂ màlo-gro§§cnse e coDscqrêntênrente do

Brâsil como um todo; b. a ampliâção do u§o de erergii§ rênovávei§i c â reduçáo de

pcrdàs por trânsmis§ão e distribuição. Pelâ§ fundâmentrções exposta§, e espcciâl 
'ros

h'ês eixos de bênêficios, i§to é, nâ c§tcÍa sociooconômicâ' ambieDtâl c estrâtégica'

entendo ser de ex(Íemâ rclevân(iâ â mediâ orâ propostâ, por isso âprc§ento estâ

emordâ âo proieto dc lci complcmc'ltâr 53/2019, pârâ a qüâl colrto conl o emponho dos

nobres pares parâ â sua aprovâçÃo!!.

Além disso, o pÍesente projeto de lci, traga matóriâ legislativa de forte teor social, não

rncrece a aprovação, vez quc, quanto à análise dos aspectos linanceiros, o vefte11tc projeto dc lei não

atemle a ncnhuna das condições ilnpostas pela Lci de Responsabilidade Fiscal n'" 101/2000. pois

não caractcriza ern ncnhum momcnto qual será o rcal impacto orçamcntário da medida

proposta.

Os afts. 14 a 17 cla Lei Comple entar n" 101, de 2000 (Lei dc Responsabilidade Fiscal

LRF) introduziran em [osso ordenamcnto o coütÍole da gcraçio dc gastos tributá os (renúncias

fiscais, aú. l,l) e de despcsas obrigatórias de carátcr coútinuado (aft. 17), oriunclas dc leis, mcdidas

provisótias c atos nonnativos, sublneleldo à sistenrática dc estimativa e colnpeDsação tanto o

legislador, independcnte do Podcr i[icjante, como o ad]ninistrador (afi 16) Dcvem csses

clemonstrar, previamenie ao ato, seu impaclo orçamentá1io-financciro e sua neullalidade llscal.

tr-pi,t-r. e.ate a"rori.Í"ggi-, r""t" oo, tlq s"ttt l cPA cEP: 78 049-065 cuiâbá - MT
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Assirn, o |egime da rcsponsabilidacle fiscal obliga a todos os PodeÍes e agclltcs pÍtblicos

quanto ao dcvcr dc denlonshar a ncutralidade fiscal na imposição de obrigações ou renúrr,:ias prrc o

Erário.

Podanto, por cstes fàtores, tal iniciâtiva é inadeqLlada c incompativel sob o ponto de vista

llnanceiro c orçamentário, pois â mesma vcm âlrontar a lei complementar n" 101/2000 (Lei dc

Responsabilidade !'iscal), vcz que âcarretarí como conseqüência a renúncia de reccita obtida

âtualmcnte pelo Estado.

Por denadciro. esla Relatoria recomcnda que tal iniciatjva não ptosPere ncsta

Câsa Legislativa, pois l1ão resk)u den]onstÍado os rcquisilos quanto ao rnórito.

E o parecer.
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela preiudicidade do Projçto de Lei n'
308/ 2021, de autoria do Deputado Gilberto Cattani e coautoria do Deputado Faissal.

Sala das Comissões. en/r( de //U de 2021.

lv - l'ichâ de Votação

Projeto de Lei n'308/ 2021 - Parcoer n" 84/ 2021/ CFAEO

Reuniãodacomissão ",4, OÇ t /?JL

Relator (a):

Voto Relator:

Pelas râzôes expostas, quanto ao mórito, voto pela preiudicidade do Projeto de Lei n'
308/ 2021, de autoria do Deputado Gilberto Cattâni e coautoriâ do Deputado Faissal.

Posição nâ Comissão ldentificação do (â) Dcputâdo (o)

Relator (a) ,'-*\

Membros

q*NNN
\X>v\
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